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Medido I - Tronsferêncio de conhecimenlos e oções de informoçõo

Submedido 1.2 - Apoio q otividodes de demonslroçõo/oções de
informoçõo

Portorio n." 7O/20'17, de 7 de morço, no redoçõo otuol

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
pedidos de opoio oo investimento o Submedido 1.2 - Apoio o otividodes de
demonstroçõo/oções de informoçõo, do Progromo de Desenvolvimento Rurol
poro o RegiÕo Autónomo do Modeiro - pRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido ì.2 viso:

o) A reolizoçõo de sessÕes/otividodes de demonstroçõo, reolizodos em
grupo, poro ilustror novos tecnologios ou técnicos de produçÕo
relevontes, odequodos, jó testodos e com oplicobilidode os otividodes
desempenhodos pelos otivos dos setores ogrícolo, florestol e
ogroolimentor, envolvidos nos sessões/otividodes de demonstroçÕo;

b) A disseminoçõo de informoçõo técnico, económico e orgonizocionol
relotivo oos setores ogrícolo, florestol e ogroolimentor, o fim de melhoror
o desempenho dos otivos do setor, designodomente nos domínìos do
gestÕo técnico, do competitividode, do orgonizoçõo do produçõo e do
ombiente e climo.

2. Áreos e tipologios dos oções

os pedidos de opoio o esto submedidq devem enquodro-se nos óreos e
tipologios de formoçõo profissionol e respeitor o tipologio dos operoções
descritos no ortigo l8.o do Portorio suprociÌodo.

3. Áreo geogrófico elegível

Todo o território do Regiõo Autónomo do Modeiro
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4. Noturezo dos destinotórios

As otividodes/oçÕes sÕo dirigidos oos otivos dos setores ogrícolo, ogroolimenÍor

e florestol.

5. Nqlurezo dos beneficiórios

Podem beneficior dos opoios previsïos neslo submedido

o) Pessoos coletivos, de direito pÚblico ou privodo, certificqdos poro

lecionor formoçÕo profissionol, ou que nÕo sendo certificodos, se

condidotem recorrendo o entidodes formodoros certìficodos;

b) Entidodes pÚblicos, desde que o noturezo dos pedidos de opoio o
desenvolver estejo diretomente relocionodo com os suos otribuições;

c) AssocioçÕes e cooperotivos dos setores ogrÍcolo, ogroolimenÌor e

florestol, que nÕo sendo certificodos recorrom o entidodes formodoros

certificodos poro o reolizoçÕo do formoçÕo'

6. Doloçõo orçomenlol

A dotoçÕo orçomentol poro o presente oviso é de I 10.000,00€ de contribuiçÕo

FEADER. O opoio ioioi corresponcienie <-:<-r vc.rir.rr pi.oposto cio c,Jndi'iqiui',: nõo

deveró ser superior ò dotoçÕo orçomentol do oviso.

7. Critérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir

os condições descritos nos ortigos l9.o e 20.o do Portorio suprocitodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sÕo os indicodos respetivomente nos

ortigos 2l .o e 22.o do Portorio suprocitodo.

9. Formo e níveis dos oPoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídìo nÕo reembolsóvel

correspondente o 100% dos despesos elegíveis.

10. Crilérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidqs e que cumprom os condiçÕes de

elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos, respetivomente, nos

ortigos l9.o e 20.o do Portqrio suprocitodo, sõo sujeitos ò oplicoçõo dos critérios

de seleçõo, considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçõo finol

iguol ou superior o 50 pontos.
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Escolo de volores: 0 o lO0

Volor mediono: 50

PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Poro efeitos de seleçÕo considerom-se os pedidos de opoio que obtenhom umo
pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos

. Fotores de desempote
I - Pontuoçõo no critério "Relevôncìo".

2 - ordem decrescenïe do número de concelhos qbrongidos pelo oçõo
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Tipo de Ação
Sessões ticos de demonstro o 10
Ações de informoçÕo 0

Relevância
Ações que visem o oplicoçõo de modos e Ìécnicos

stÕo ombientol e dos recursos noturoiscom tíveis com o
20

Ações que visem o informoçÕo/demonstroçÕo de novos
tecnologios de produçõo vegetol (incluíndo o floresto), onimol
eo roindustrìol

r0

Ações que visem o informoçÕo/demonstroçÕo em outros
óreos

0

do
ões em úblico-olvo inclui nso ricultoreso 20
oes em úblico-olvo nõo inclui ovens ricultoreso 0

Abrangência
Õo obron e 2 ou mois óreos de oo l5
Õo obron e umo óreo de formo 0

Area Geográfica
Prevê Acões em 3 ou mois Concelhos do RAM 20
Prevê A ões em 2 Concelhos do RAM l0

ões em I Concelho do RAM 0
T

Prevê
dos beneficiários

_ A"!;-o_çigç_Q_e-: de_ Aglcu_lJ_o-res e cooperoiivos t5
Entidodes dos setores úblicos 7
Outros beneficìorios 0
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I l. Prozo de opresenloçõo dos condidoturos

A submissÕo dos condidoturqs decorre entre os 9:00 do dio l0 e os ìó:30 do dio

3l de moio de 2021.

12. Formq de opresentoçõo dos condidoturos

As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçõo de formulório

próprio junÌo do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos nos respetivos instruções.

Funchol, Z de moio de 2021

Morco Antónt

2020
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